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Fazer a demarcação de ponto de ônibus e 
colocação de placa em frente a Secretaria 
da Saúde.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador FABIO DAMASCENO que subscreve 

apresenta, nos termos regimentais, a seguinte Indicação, solicitando o seu 

encaminhamentoao Poder Executivo Municipal para as devidas providências:

Fazer a demarcação de ponto de ônibus e colocação de 

placa em frente a Secretaria da Saúde.
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Justificativa

Conforme imagem apresentada, no local apesar de ter um 

ponto de ônibus não existe a demarcação de parada para ponto de ônibus e nem 

placa indicativa o que atrapalha os condutores de veículos e a população que 

caminha no local.

Valinhos, 9 de outubro de 2023.

AUTORIA: FÁBIO DAMASCENO
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